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APRESENTAÇÃO

Boletim de Serviço está previsto na Lei nº 4.965, de 05 de maio de 1966, que
dispõe sobre a publicação dos atos relativos aos servidores públicos civis do
Poder Executivo. O Boletim de Serviço é o instrumento utilizado para dar ao
público conhecimento dos atos e procedimentos formais editados no âmbito da

Universidade Federal do Agreste de Pernambuco (UFAPE), atendendo ao princípio da
publicidade, prescrito no art. 37 da Constituição Federal. Seu conteúdo está organizado em
conformidade com os assuntos administrativos rotineiros da Instituição.

Conforme Instrução Normativa 001/2013-GR, da UFRPE, que é tutora da UFAPE,
serão emitidas pelos responsáveis dos respectivos Setores, Departamentos Acadêmicos,
Unidades Acadêmicas, Coordenações de Cursos de Graduação, Coordenações de Programas
de Pós- graduação, Pró-reitorias, Núcleos e Superintendências, caso as portarias não tenham
como consequência efeitos financeiros.
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Portaria nº 036/2026 - PROGEPE, de 17 de março de 2026.

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO
AGRESTE DE PERNAMBUCO, designada pela Portaria nº 403/2024-REIT, de 24 de
outubro de 2024, publicada no Diário Oficial da União em 25 de outubro de 2024, no uso
de suas atribuições legais e estatutárias, e tendo em vista o que consta no Processo
UFAPE nº 23875.000652/2026-06,

RESOLVE:

Art. 1º AUTORIZAR a concessão de INCENTIVO À QUALIFICAÇÃO ao(à)
servidor(a) desta universidade, conforme quadro abaixo, por ter concluído o curso
SUPERIOR DE TECNOLOGIA EM GESTÃO PÚBLICA, tendo direito ao percentual
de 25% do vencimento básico, de acordo com o disposto nos Arts. 11 e 12, da Lei Nº
11.091, de 12/01/2005, e alterações posteriores, com efeitos financeiros retroativos a
09/03/2026.

NOME PATRÍCIA VIANA GONÇALVES,
MATRÍCULA 35245573
CARGO ASSISTENTE EM ADMINISTRAÇÃO
LOTAÇÃO UFAPE
PERCENTAGEM 25%
CORRELAÇÃO DIRETA

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

VALDELINE ADRIANY CARDOSO DE OLIVEIRAMELO
Pró-Reitora de Gestão de Pessoas - PROGEPE

Portaria nº 037/2026 - PROGEPE, de 18 de março de 2026.

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO
AGRESTE DE PERNAMBUCO, designada pela Portaria nº 403/2024-REIT, de 24 de
outubro de 2024, publicada no Diário Oficial da União em 25 de outubro de 2024, no uso
de suas atribuições legais e estatutárias, e tendo em vista o que consta no Processo
UFAPE nº 23875.000518/2026-05,

RESOLVE:

Art. 1º AUTORIZAR a concessão de INCENTIVO À QUALIFICAÇÃO ao(à)
servidor(a) desta universidade, conforme quadro abaixo, por ter concluído o curso
doutorado em Ciência e Saúde Animal, tendo direito ao percentual de 75% do
vencimento básico, de acordo com o disposto nos Arts. 11 e 12, da Lei Nº 11.091, de
12/01/2005, e alterações posteriores, com efeitos financeiros retroativos a 26/02/2026.

NOME ANTÔNIA ANIELLEN RAIANNE
MOISÉS AGUIAR

MATRÍCULA 3424002
CARGO TÉCNICA DE LABORATÓRIO/ÁREA
LOTAÇÃO UFAPE
PERCENTAGEM 75%
CORRELAÇÃO DIRETA

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

VALDELINE ADRIANY CARDOSO DE OLIVEIRAMELO
Pró-Reitora de Gestão de Pessoas - PROGEPE
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RESOLUÇÃO CONSEPE Nº 002, DE 11 DE MARÇO DE 2026

Atualiza a Resolução CONSEPE n.º 010, de 12 de agosto de 2024, quanto aos
procedimentos para elaboração, entrega, aprovação e supervisão dos planos de ensino
dos componentes curriculares nos Cursos de Graduação da Universidade Federal do
Agreste de Pernambuco.

O CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA, EXTENSÃO E CULTURA PRO
TEMPORE DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AGRESTE DE PERNAMBUCO
– UFAPE,

RESOLVE:

Art. 1º Estabelecer os procedimentos para elaboração, entrega, aprovação e supervisão
dos planos de ensino dos componentes curriculares nos Cursos de Graduação da
Universidade Federal do Agreste de Pernambuco - UFAPE.

CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 2º O plano de ensino é o documento que expressa o planejamento didático do
componente curricular, durante o seu semestre de oferta, em consonância com o projeto
pedagógico do curso (PPC) e as especificidades definidas pelo(s) docente(s).

CAPÍTULO II
DA ELABORAÇÃO, DO ENVIO E DA ALTERAÇÃO DO PLANO DE ENSINO

Art. 3º O Plano de Ensino de cada componente curricular do curso de graduação será
elaborado semestralmente pelo(s) respectivo(s) docente(s) responsável(eis).

Parágrafo único. Em caso de componentes curriculares ofertados por mais de um docente,
todos(as) são responsáveis pela elaboração do plano de ensino, mas somente um(a)
poderá cadastrá-lo no sistema.

Art. 4º O Plano de Ensino deverá contemplar, no mínimo:

I – nome da disciplina;
II – carga horária teórica e prática
III – objetivos de aprendizagem;
IV – conteúdos programáticos;
V – metodologias de ensino;
VI – critérios e instrumentos de avaliação; e
VII – bibliografia básica, que deverá estar disponível na biblioteca da UFAPE;
VIII – bibliografia complementar, preferencialmente de acesso gratuito, em conteúdo
aberto, ou composta por trechos de obras cuja reprodução não implique violação de
direitos autorais.

§ 1º Na definição dos elementos previstos nos incisos, devem ser observados a ementa
do componente curricular, o perfil profissional e demais normas estabelecidas no PPC.

§ 2º As atividades acadêmicas não presenciais, quando previstas, deverão ser definidas e
aprovadas pelo Colegiado de Coordenação Didática (CCD) do Curso, em conformidade
com o PPC e com as especificidades de cada curso.

Art. 5º Compete ao docente enviar o plano de ensino para apreciação e homologação
pelo CCD do Curso, em até 10 (dez) dias consecutivos antes do início do semestre letivo.

§ 1º O docente que estiver em seu período de férias, não ficará dispensado de apresentar
o Plano de Ensino no prazo mínimo de antecedência estabelecido no caput, devendo, se
for o caso, antecipar a entrega.

§ 2º O CCD do curso poderá solicitar ajustes/alterações no plano de Ensino para que este
possa ser aprovado.

Art. 6º O Plano de Ensino deverá ser aprovado pelo CCD do Curso até 30 dias após o
início do semestre letivo.

§ 1º Durante a primeira quinzena de início das aulas de cada semestre, o docente deverá
apresentar aos discentes o respectivo Plano de Ensino aprovado pelo CCD.

§ 2º É vedada a apreciação ou aprovação de planos de ensino Ad referendum.

Art. 7º Ajustes/alterações no plano de ensino poderão ser realizadas a qualquer
tempo, devendo sempre ser registradas no Sistema Acadêmico da UFAPE e
aprovadas pelo CCD do curso, antes da sua execução.

Art. 8º Os planos entregues no prazo estipulado que necessitarem de ajustes ou
alterações, conforme deliberação do CCD, deverão ser reenviados pelo Sistema
Acadêmico da UFAPE no prazo de até 3 (três) dias consecutivos, contados a partir
da notificação das Coordenações de Curso.

Art. 9º No caso de docente em estágio probatório, a entrega do plano de ensino será
considerada, no momento da avaliação, como critério para aferição de seu
comprometimento e responsabilidade.

CAPÍTULO III
DO FLUXO DE APROVAÇÃO DO PLANO DE ENSINO E EMISSÃO DE

DECLARAÇÕES

Art. 10. O fluxo de aprovação dos Planos de Ensino observará as seguintes etapas e
prazos:

I – o docente deverá submeter o Plano de Ensino ao CCD do curso em até 10 (dez)
dias antes do início do semestre letivo, para apreciação e homologação;
II – o CCD do curso terá até 30 dias após o início do semestre letivo para apreciar e
homologar o Plano de Ensino;
III – caso o Plano de Ensino necessite de ajustes, o CCD notificará o docente, que
terá o prazo de 03 (três) dias consecutivos para reenviar o plano ajustado;
IV – após homologação do Plano de Ensino pelo CCD do curso, o docente poderá
solicitar à PREG a declaração de disciplinas ministradas, mediante requerimento
acompanhado do relatório emitido pelo sistema acadêmico, no qual constem as
disciplinas ministradas e o semestre concluído conforme calendário acadêmico.

§ 1º A homologação do Plano de Ensino pelo CCD do curso é condição essencial
para a emissão de declarações de disciplinas ministradas.

§ 2º A emissão da declaração de disciplinas ministradas constitui competência da
PREG.

§ 3º A não emissão da declaração de disciplina somente ocorrerá em caso de falha
do docente em cumprir suas obrigações relativas ao Plano de Ensino, após
esgotadas as oportunidades de regularização e garantido o devido processo legal.

Art. 11. Excepcionalmente, a Coordenação de Curso poderá autorizar a emissão da
declaração de disciplina, mesmo sem a aprovação formal do Plano de Ensino pelo
CCD, em casos devidamente justificados, tais como:

I – problemas técnicos no sistema acadêmico que impeçam o registro ou a
aprovação no prazo;
II – situações de força maior que comprovadamente impossibilitem o cumprimento
das exigências pelo docente.

Parágrafo único. A Coordenação de Curso deverá registrar formalmente a
justificativa e a decisão, comunicando-as ao CCD e ao DENS/PREG, além de
incluí-las em ata.

CAPÍTULO IV
DO DESCUMPRIMENTO DAS OBRIGAÇÕES RELATIVAS AO PLANO

DE ENSINO

Art. 12. A Coordenação de Curso deve comunicar ao Departamento de Ensino da
Pró-reitoria de Ensino e Graduação (DENS/PREG) o não cumprimento, pelo
docente, do prazo de entrega.

Art. 13. O DENS/PREG deve enviar comunicado ao docente para o e-mail
institucional, informando que este terá prazo de 03 (três) dias consecutivos para a
entrega do referido Plano.

Art. 14. Caso o docente não cumpra o prazo determinado pelo DENS/PREG, no
referido semestre, perderá o direito de:
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I – participação em bancas de concurso, defesas de Trabalho de Conclusão de Curso
(TCC) e defesas de estágio obrigatório;
II – ajuda de custo (passagem e diária) para participação em eventos científicos;
III – concorrer a editais de Monitoria, Programa de Atividade de Vivência
Interdisciplinar (PAVI) e Bolsa de Incentivo Acadêmico (BIA); e
IV – orientação a estudantes de graduação em estágio obrigatório e TCC, no semestre
vigente.

Art. 15. Nos casos em que o docente não enviar o plano ou o fizer com atraso
injustificado e reiterado por dois semestres letivos consecutivos, poderá ser solicitada,
pelo DENS/PREG, a abertura de processo administrativo disciplinar (PAD), em
observância ao disposto na Lei nº 8.112/1990 e à avaliação da gravidade da conduta.

Art. 16. O(a) docente que, após a aprovação do Plano de Ensino pelo CCD, não cumprir
integralmente a carga horária prevista ou deixar de ministrar os conteúdos necessários ao
atendimento da ementa do componente curricular, será formalmente notificado pela
Coordenação de Curso, para apresentar justificativa no prazo de 05 (cinco) dias úteis.

§ 1º A justificativa apresentada será analisada pela Coordenação de Curso e, caso
necessário, encaminhada ao DENS/PREG.

§ 2º Nos casos em que não houver justificativa plausível, ou em caso de reincidência,
poderá ser solicitada a abertura de PAD, conforme legislação vigente, mediante análise
da gravidade da conduta e sua subsunção às hipóteses da Lei nº 8.112/1990.

§ 3º A Coordenação de Curso deverá garantir registro documental do ocorrido, incluindo
em atas, comunicações formais e relatos dos discentes, de modo a assegurar a devida
apuração.

Art. 17. O descumprimento das obrigações previstas nesta Resolução configura infração
funcional e poderá ensejar abertura de PAD, nos termos da Lei nº 8.112/1990,
considerando deveres como assiduidade, cumprimento da carga horária, observância da
ementa e do PPC, avaliação discente e conduta compatível com a função pública.

CAPÍTULO V
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 18. Nos casos em que não forem tomadas providências por parte da Coordenação do
Curso e do DENS/PREG em relação ao não cumprimento do disposto nesta Resolução, a
PREG responderá junto aos Órgãos de Controle, sempre que questionada.

Art. 19. Os casos omissos serão resolvidos pela Coordenação de Curso, Departamento de
Ensino e Pró-Reitoria de Ensino e Graduação.

Art. 20. Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação no Boletim de
Serviço da UFAPE.

APROVADA NA 1ª REUNIÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO DE ENSINO,
PESQUISA E EXTENSÃO PRO TEMPORE DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO
AGRESTE DE PERNAMBUCO (UFAPE), REALIZADA EM 11 DE MARÇO DE
2026.

Garanhuns-PE, 11 de março de 2026.

Prof. Dr. Airon Aparecido Silva de Melo
PRESIDENTE
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RESOLUÇÃO CONSUNI Nº 002, DE 02 DE MARÇO DE 2026.

Regulamenta procedimentos para as progressões funcionais e promoções da carreira do
Magistério Superior na Universidade Federal do Agreste de Pernambuco - UFAPE.

O CONSELHO SUPERIOR PRO TEMPORE DA UNIVERSIDADE FEDERAL
DO AGRESTE DE PERNAMBUCO (UFAPE), no uso de suas atribuições,

RESOLVE:

Art. 1º Regulamentar os procedimentos para as progressões funcionais e promoções da
carreira do Magistério Superior na Universidade Federal do Agreste de Pernambuco -
UFAPE.

TÍTULO I
DAS CARREIRAS DE MAGISTÉRIO SUPERIOR DA UFAPE

Art. 2º A Carreira de Magistério Superior compõe-se das seguintes Classes:

I - classe A, com denominações de Professor Assistente;
II - classe B, com denominação de Professor Adjunto;
III - classe C, com denominação de Professor Associado; e
IV - classe D, com denominação de Professor Titular.

Parágrafo único. As Classes A e D possuem nível único e as Classes B e C possuem
quatro níveis, designados pelos números de 1 a 4.

TÍTULO II
DAS FORMAS DE PROGRESSÃO E PROMOÇÃO NAS CARREIRAS DE

MAGISTÉRIO SUPERIOR

Art. 3º O desenvolvimento nas Carreiras de Magistério Superior ocorrerá mediante
progressão funcional e promoção.

Parágrafo único. A progressão funcional é a passagem do docente para o nível de
vencimento imediatamente superior dentro de uma mesma classe, e promoção é a
passagem do docente de uma Classe para outra subsequente, na forma da lei.

Art. 4º A progressão funcional do docente observará cumulativamente:

I - cumprimento do interstício mínimo de 24 (vinte e quatro) meses de efetivo exercício
no nível em que se encontra; e
II - aprovação em avaliação de desempenho referente ao interstício legal.

Art. 5º A promoção para a Classe B ocorrerá quando cumprido o interstício mínimo de
36 (trinta e seis) meses de efetivo exercício na Classe A e a promoção do docente para as
demais Classes ocorrerá quando cumprido o interstício mínimo de 24 (vinte e quatro)
meses de efetivo exercício no último nível da Classe anterior.

Art. 6º Para fins de promoção na Carreira do Magistério Superior, além do cumprimento
do interstício de que trata o art. 5º, cumulativamente, será exigido:

I - para a Classe B, com denominação de Professor Adjunto, a aprovação em processo de
avaliação de desempenho;
II - para a Classe C, com denominação de Professor Associado, a aprovação em processo
de avaliação de desempenho e possuir o título de doutor; e
III - para a Classe D, com denominação de Professor Titular, deverá ocorrer de acordo
com a resolução específica.

TÍTULO III
DA DOCUMENTAÇÃO PARA PROGRESSÃO/PROMOÇÃO

Art. 7º Para a solicitação de progressão funcional ou promoção por cumprimento do
interstício e desempenho acadêmico, o servidor deverá abrir processo administrativo
contendo:

I - requerimento do(a) docente à Reitoria, solicitando a progressão/promoção,
informando o período do interstício (Anexo I);
II - cópia da portaria da última progressão/promoção, se houver ocorrido;
III - declaração de efetivo exercício no interstício, emitida pela PROGEPE;

IV - planilha de avaliação docente, com as respectivas comprovações (Anexo II); e
V - cópia do diploma de doutorado ou declaração da Instituição ou Programa de
Pós-Graduação atestando que todos os requisitos foram atendidos, para a promoção
para a Classe C, com denominação Professor Associado.

Parágrafo único. Durante o trabalho de avaliação de desempenho do professor, a
Comissão de Avaliação de Pessoal Docente - CAPD, poderá exigir do requerente,
em caso de dúvidas, documentos que comprovem a veracidade ou autenticidade de
peças processuais.

Art. 8º Todas as informações apresentadas são de responsabilidade do requerente,
estando este sujeito, no caso de inveracidade, comprovada em processo
administrativo, às penalidades previstas em lei.

TÍTULO IV
DA TRAMITAÇÃO DA CONCESSÃO DE PROGRESSÃO/PROMOÇÃO

Art. 9º A Reitoria deverá, ao receber o processo, anexar a portaria de nomeação da
CAPD e encaminhá-lo à essa comissão, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, para
análise e parecer.

§ 1º A CAPD deverá analisar e emitir parecer sobre a progressão/promoção no
prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis.

I - em caso de aprovação, a CAPD deverá encaminhar o processo à Comissão
Permanente de Pessoal Docente - CPPD, para análise e emissão de Decisão, no
prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis; ou
II - em caso de reprovação, a CAPD deverá restituir o processo para a Reitoria, que
deverá encaminhá-lo ao interessado, para ciência.

§ 2º No caso de deferimento pela CPPD, o processo será encaminhado à PROGEPE
para emissão de portaria, e, posteriormente, seguir os demais trâmites
administrativos.

Art. 10. O docente só poderá protocolar o seu requerimento de
progressão/promoção com antecedência de até 60 (sessenta) dias do término do
interstício.

Parágrafo único. Nos casos de processos protocolados com antecedência superior a
60 (sessenta) dias, a CAPD deverá encaminhar o processo ao requerente,
solicitando a reapresentação dentro do prazo estabelecido.

TÍTULO V
DA AVALIAÇÃO DO DESEMPENHO ACADÊMICO

Seção I
Da competência

Art. 11. Para o cômputo da pontuação do relatório de avaliação de desempenho,
será designada pela Reitoria, Comissão de Avaliação de Progressão Docente-CAPD,
composta por professores, sendo 03 (três) membros titulares e 01 (um) suplente, do
Quadro efetivo da UFAPE, que possuam título de doutor.

Seção II
Dos critérios de avaliação

Art. 12. Os critérios de avaliação para a progressão/promoção levarão em
consideração as Portarias nº 554/2013-MEC, que estabelece as diretrizes gerais para
o processo de avaliação de desempenho.

Art. 13. A avaliação do desempenho docente deverá ser processada mediante
análise criteriosa dos indicadores de atividades e qualificações distribuídos em
cinco grupos, conforme anexo II:

I - Grupo I: Qualificação Acadêmica;
II - Grupo II: Produção Intelectual;
III - Grupo III: Atividades de Ensino, Pesquisa e Extensão e Cultura;
IV - Grupo IV: Atividade de Administração; e
V - Grupo V: Atividade de Representação de Classe Docente e Entidades
Científicas e/ou Eventos de relevância profissional.
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Art. 14. Os indicadores correspondentes à Qualificação Acadêmica aplicam-se aos
certificados e títulos obtidos pelo docente, durante o interstício, que deverão estar em
conformidade com as resoluções vigentes na UFAPE.

Art. 15. Para efeito de pontuação por participação em Comissões, Órgãos Colegiados,
Câmaras e Conselhos, o docente deverá apresentar declaração constando uma frequência
mínima de 80% (oitenta por cento) de presença por semestre.

Parágrafo único. Nos casos de Comissões para executar uma demanda específica, a
declaração comprovando a frequência mínima de 80% (oitenta por cento) será expedida
pelo responsável do Órgão/Setor demandante.

Art. 16. Na contagem do interstício serão descontados os períodos que interromperem o
exercício regular do cargo de acordo com a legislação vigente.

Art. 17. Para a avaliação de desempenho serão computados apenas os títulos obtidos e as
atividades desenvolvidas durante o interstício.

Parágrafo único. Em nenhuma hipótese uma mesma atividade poderá ser valorada em
mais de um grupo ou subgrupo.

Art. 18. O docente do Magistério Superior deverá apresentar atividades de ensino de no
mínimo oito horas semanais de aulas na graduação.

Art. 19. O docente será considerado apto à progressão ou promoção quando obtiver no
mínimo 150 (cento e cinquenta) pontos, em se tratando de professor em Regime de
Dedicação Exclusiva ou de 40 (quarenta) horas, e no mínimo 84 (oitenta e quatro) pontos,
quando em regime de 20 (vinte) horas.

Art. 20. Serão considerados apenas os títulos acadêmicos nacionais obtidos em cursos
credenciados pelo MEC e os títulos estrangeiros, quando reconhecidos, conforme o § 3º
do art. 48, da Lei no 9.394/1996.

Art. 21. O desempenho de docentes afastados para programas de Pós-Graduação Stricto
Sensu será avaliado através dos relatórios apresentados, comprovando as atividades
desenvolvidas no referido programa, com parecer do Orientador.

§1° Em se tratando de Estágio Pós-Doutoral, a anuência será do Supervisor ou
equivalente.

§2° Para efeito de avaliação prevista no caput, será atribuída a cada semestre letivo em
que o docente esteve afastado para participação em programa de pós-graduação stricto
sensu ou estágio pós-doutoral 1/4 (um quarto) da pontuação total mínima exigida para o
interstício.

Art. 22. Os períodos de interstícios serão computados a partir da data indicada na última
portaria de progressão/promoção.

Art. 23. Para lograr aprovação, o docente não poderá obter pontuação igual a zero nas
atividades dos Grupos II, III e IV.

TÍTULO VI
DOS RECURSOS, PRAZOS E ENCAMINHAMENTOS

Art. 24. Após a decisão da CAPD, se o docente for considerado inapto para a
progressão/promoção poderá recorrer no prazo de até 15 (quinze) dias úteis.

§1° A CAPD terá 5 (cinco) dias úteis para se posicionar e remeter os autos à CPPD para
emitir a Decisão em até 15 (quinze) dias úteis.

§2° Após a decisão da CPPD o processo seguirá para a PROGEPE:

I - em caso de deferimento, seguirá para emissão de portaria; ou
II - em caso de indeferimento, seguirá para registro funcional e arquivamento.

Art. 25. Quando a decisão for inapto o docente poderá apresentar novo
requerimento quando auferir a pontuação mínima exigida.

Parágrafo único. A contagem do novo interstício passará a ser quando satisfeitas as
exigências para a progressão/promoção.

TÍTULO VII
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 26. A progressão/promoção será efetivada através de Portaria da Reitoria, cuja
competência é delegável à PROGEPE, a qual surtirá efeitos funcionais e financeiros
a partir da data em que forem cumpridos cumulativamente os requisitos descritos
nos artigos 4°, 5° e 6°.

Parágrafo único. Nos casos de promoção por obtenção de título de doutor, os efeitos
funcionais e financeiros são contados a partir da data da obtenção do título, desde
que acompanhado do respectivo documento comprobatório.

Art. 27. Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

APROVADA NA 1ª (PRIMEIRA) REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DO
CONSELHO SUPERIOR PRO TEMPORE DA UNIVERSIDADE FEDERAL
DO AGRESTE DE PERNAMBUCO, REALIZADA EM 02 DE MARÇO DE
2026.

PROF. AIRON APARECIDO SILVA DEMELO
- PRESIDENTE -
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